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DECRETO Nº 5.435/2018 

 
DECRETO Nº 5.435/2018, de 1º de agosto de 2018. 

 
Revoga o Art. 3º do Decreto nº 
5.281/2018, de 6 de fevereiro de 
2018.  

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CÉU AZUL, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e, 
 
CONSIDERANDO o Decreto nº 5.281/2018, de 6 de fevereiro 
de 2018, que “Aprova o Loteamento Residencial denominado 
JARDIM VENEZA localizado na cidade de Céu Azul, Estado do 
Paraná, e dá outras providências”; 
 
CONSIDERANDO o cumprimento da execução das obras de 
infraestrutura que compreendem o loteamento; 
 
CONSIDERANDO o Laudo de Vistoria e Recebimento das 
Obras, expedido pelo Engenheiro Civil e pelo Secretário de 
Viação e Obras do Município, 
 

DECRETA: 

 
Art. 1º Revoga o Art. 3º do Decreto nº 5.281/2018, de 6 de 

fevereiro de 2018, ficando dispensada a garantia prevista no 
mesmo, tendo por efeito a baixa da garantia hipotecária das 
seguintes matrículas: 
 
Lote 01 da quadra 251 com área de 272,46m2 e matrícula nº 
23.477; 
Lote 02 da quadra 251 com área de 170,90m2 e matrícula nº 
23.478; 

Lote 03 da quadra 251 com área de 171,45m2 e matrícula nº 
23.479. 
Lote 04 da quadra 251 com área de 172,00m2 e matrícula nº 
23.480; 
Lote 05 da quadra 251 com área de 172,55m2 e matrícula nº 
23.481; 
Lote 06 da quadra 251 com área de 173,05m2 e matrícula nº 
23.482; 
Lote 07 da quadra 251 com área de 173,60m2 e matrícula nº 
23.483; 
Lote 08 da quadra 251 com área de 174,15m2 e matrícula nº 
23.484; 
Lote 09 da quadra 251 com área de 174,65m2 e matrícula nº 
23.485; 
Lote 10 da quadra 251 com área de 175,20m2 e matrícula nº 
23.486; 
Lote 11 da quadra 251 com área de 175,75m2 e matrícula nº 
23.487; 
Lote 12 da quadra 251 com área de 176,25m2 e matrícula nº 
23.488; 
Lote 13 da quadra 251 com área de 202,67m2 e matrícula nº 
23.489; 
Lote 08 da quadra 253 com área de 354,20m2 e matrícula nº 
23.517; 
Lote 09 da quadra 253 com área de 170,00m2 e matrícula nº 
23.518; 
Lote 10 da quadra 253 com área de 170,00m2 e matrícula nº 
23.519; 
Lote 11 da quadra 253 com área de 170,00m2 e matrícula nº 
23.520; 
Lote 12 da quadra 253 com área de 170,00m2 e matrícula nº 
23.521; 
Lote 13 da quadra 253 com área de 170,00m2 e matrícula nº 
23.522. 
 
Art. 2º Permanecem inalterados os demais dispositivos do 

Decreto acima referenciado. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE CÉU AZUL, em 
1º de agosto de 2018. 

 

 
 

 
Germano Bonamigo 

Prefeito  Municipal 
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RESOLUÇÃO CMAS Nº 33/2018 
 

RESOLUÇÃO Nº. 33/2018 
 

APROVA O RELATÓRIO DE 
ATIVIDADES E FINANCEIRO DO 
PRIMEIRO SEMESTRE DE 2018 
DA ACAZUL – PROJETO “UM 
DOS CAMINHOS PARA A 
CIDADANIA”. 

 
 
O Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social – 
CMAS de Céu Azul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e; 
Considerando a deliberação da plenária ordinária realizada 
no dia 01 de agosto de 2018, conforme Ata nº 200/2018; 
 

RESOLVE: 
Art. 1º Aprovar o Relatório de Atividades e Financeiro do 
Primeiro Semestre de 2018 da ACAZUL – Projeto “Um Dos 
Caminhos Para A Cidadania”, no valor de R$ 355.294,09 
(trezentos e cinquenta e cinco mil duzentos e noventa e 
quatro reais com nove centavos). 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Art. 3º Integra-se em anexo na presente resolução, o 

Relatório de Atividades e Financeiro do Primeiro Semestre 
de 2018 
  

Céu Azul, 01 de agosto de 2018.  
  

 
 

Douglas de Mattia 
 Presidente do CMAS 

 

RESOLUÇÃO CMAS Nº 34/2018 
 

RESOLUÇÃO Nº. 34/2018 
 

APROVA A INSCRIÇÃO DA 
SOCIEDADE FILANTRÓPICA 
SEMEAR DE MEDIANEIRA, NO 
CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS. 
 

 
O Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social – 
CMAS de Céu Azul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e; 
Considerando a deliberação da plenária ordinária realizada 
no dia 01 de agosto de 2018, conforme Ata nº 200/2018; 
 

RESOLVE: 
Art. 1º Aprovar o Parecer nº 06, elaborado pela Comissão 
dos Assuntos Ligados a Inscrição, Renovação e 
Monitoramento de Entidade Socioassistencial do Conselho 
Municipal de Assistência Social – CMAS. 
 
Art. 2º Aprovar a Inscrição da Sociedade Filantrópica 

Semear de Medianeira, no Conselho Municipal de 
Assistência Social – CMAS, sob o nº de Inscrição 006. 
 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  

Céu Azul, 01 de agosto de 2018.  
  

 
 

Douglas de Mattia 
Presidente do CMAS 

 

RESOLUÇÃO CMAS Nº 35/2018 
 

RESOLUÇÃO Nº. 35/2018 
 

APROVA OS RELATÓRIOS DE 
ATIVIDADE E FINANCEIRO DO 
PRIMEIRO SEMESTRE DE 2018, 
DO CCI, PROJETO “A VIDA NA 
TERCEIRA IDADE” E PROJETO 
“TEMPO DE ENSINAR E 
APRENDER”. 

 
 

 
O Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social – 
CMAS de Céu Azul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e; 
Considerando a deliberação da plenária ordinária realizada 
no dia 01 de agosto de 2018, conforme Ata nº 200/2018; 
 

RESOLVE: 
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Art. 1º Aprovar o Relatório de Atividade e Financeiro do 
Primeiro Semestre de 2018 do CCI, Projeto “A Vida na 
Terceira Idade”, no valor de R$ 35.566,40 (trinta e cinco mil 
quinhentos e sessenta e seis reais com quarenta centavos). 
 
Art. 2º Aprovar o Relatório de Atividade e Financeiro do 
Primeiro Semestre de 2018 do CCI, Projeto “Tempo de 
Ensinar e Aprender”, no valor de R$ 57.704,94 (cinquenta e 
sete mil setecentos e quatro reais com noventa e quatro 
centavos). 
 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Art. 4º Integra-se em anexo na presente resolução, os 
Relatórios de Atividades e Financeiro do primeiro semestre 
de 2018. 

 
  

Céu Azul, 01 de agosto de 2018.  
  

 
Douglas de Mattia 

Presidente do CMAS 
 
 

RESOLUÇÃO CMAS Nº 36/2018 
 

RESOLUÇÃO Nº. 36/2018 
 

APROVA O RELATÓRIO DE 
ATIVIDADES E FINANCEIRO DO 
PRIMEIRO SEMESTRE DE 2018 
DA APMI – PROJETO 
“ACONCHEGO DE MÃE”. 

 
 
O Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social – 
CMAS de Céu Azul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e; 
Considerando a deliberação da plenária ordinária realizada 
no dia 01 de agosto de 2018, conforme Ata nº 200/2018; 
 

RESOLVE: 
Art. 1º Aprovar o Relatório de Atividades e Financeiro do 
Primeiro Semestre de 2018 da APMI – Projeto “Aconchego 
de Mãe”, no valor de R$ 55.357,40 (cinquenta e cinco mil 
trezentos e cinquenta e sete reais com quarenta centavos). 
 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Art. 3º Integra-se em anexo na presente resolução, o 
Relatório de Atividades e Financeiro do Primeiro Semestre 
de 2018 
  

Céu Azul, 01 de agosto de 2018.  
  

 
Douglas de Mattia 

 Presidente do CMAS 
 

RESOLUÇÃO CMAS Nº 37/2018 
 

 

RESOLUÇÃO Nº. 37/2018 
 

APROVA A PRIMEIRA 
ALTERAÇÃO DO PLANO DE 
TRABALHO E APLICAÇÃO DO 
PROJETO “UM DOS CAMINHOS 
PARA A CIDADANIA”. 

 
 
O Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social – 
CMAS de Céu Azul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e; 
Considerando a deliberação da plenária ordinária realizada 
no dia 01 de agosto de 2018, conforme Ata nº 200/2018; 
 

RESOLVE: 
Art. 1º Aprovar a primeira alteração do Plano de Trabalho e 
Aplicação do Projeto “Um dos Caminhos para a Cidadania”, 
da ACAZUL. 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Art. 3º Integra-se em anexo na presente resolução, a 
alteração do Plano de Trabalho e Aplicação. 
 
  

Céu Azul, 01 de agosto de 2018.  
  

 
 

Douglas de Mattia 
 Presidente do CMAS 
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RESOLUÇÃO CMAS Nº 38/2018 
 
 

RESOLUÇÃO Nº. 38/2018 
 

APROVA OS RELATÓRIOS DE 
ATIVIDADE E FINANCEIRO DO 
PRIMEIRO SEMESTRE DE 2018, DA 
APAE, PROGRAMA 
“REABILITAÇÃO NA COMUNIDADE 
– PRC, GRUPO SUPERA” E 
PROGRAMA “PROMOÇÃO DA 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA/CLUBE 
DE MÃES E VOLUNTÁRIAS”. 

 
 

 
O Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social – 
CMAS de Céu Azul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e; 
Considerando a deliberação da plenária ordinária realizada no 
dia 01 de agosto de 2018, conforme Ata nº 200/2018; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Aprovar o Relatório de Atividade e Financeiro do 

Primeiro Semestre de 2018 da APAE , Programa 
“Reabilitação na Comunidade – PRC, Grupo Supera”, no valor 
de R$ 7.433,31 (sete mil quatrocentos e trinta e três reais com 
trinta e um centavos). 
 
Art. 2º Aprovar o Relatório de Atividade e Financeiro do 

Primeiro Semestre de 2018 da APAE, Programa “Promoção da 
Pessoa com Deficiência”, no valor de R$ 31.309,30 (trinta e um 
mil trezentos e nove reais com trinta centavos). 
 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Art. 4º Integra-se em anexo na presente resolução, os 

Relatórios de Atividades e Financeiro do primeiro semestre de 
2018. 

 
  

Céu Azul, 01 de agosto de 2018.  
  

 
Douglas de Mattia 

Presidente do CMAS 
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